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EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 24/2021 
Data de Abertura: 16/11/2021 às 09:00 h no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE LIMPEZA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-

OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS À 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, EM BRASÍLIA – 

DF. 

Valor Global Estimado 

R$ 614.223,24 (seiscentos e quatorze mil duzentos e vinte e três reais vinte e quatro centavos). 

Registro de Preços? Vistoria* Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO FACULTATIVA CONTRATO GLOBAL 
*Telefone para agendamento da vistoria: (61) 3329-5835 – Departamento Administrativo. Observar a regra para realização da 

vistoria no item 5 do Termo de Referência, anexo I do Edital. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM XIII) * 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes; 

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

- Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos – TCU; 

- Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS; 

- Certidão do cadastro Nacional e Empresas Punidas – CNEP; 

- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido. 

Requisitos Específicos: 

- Atestado de capacidade técnica; 

- Outros documentos, sendo necessária a leitura 

integral do Edital. 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório acima indicado. 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº. 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Impugnações e pedidos de esclarecimento  

Até 10/11/2021 para o endereço licitacoes@cofen.gov.br 

 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 1%, nos termos da 

condição do item VIII do Edital. 

 

Relação dos Grupos/Itens 

Descrição 
Exclusiva 

ME/EPP? 

Cota 

ME/EPP? 

Amostra/ 

Demonstr.? 

Valor Total 

(R$) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE 

LIMPEZA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE 

MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

LIMPEZA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA 

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – 

COFEN, EM BRASÍLIA – DF, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Não Não Não 614.223,24  

Valor Global Estimado → 614.223,24 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Cofen pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, selecionando as opções Consultas > 

Pregões > Em andamento > Cód. UASG “389320”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também no 
endereço http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes. 

 

 

 

 

 

http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE SERVIÇOS (DGS) 

 

(Processo Administrativo nº 370/2021) 

 

 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício 

profissional ex vi da Lei n.º 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, 

Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, e este 

Pregoeiro, designado pela Portaria Cofen nº 373, de 04 de maio de 2021, tornam público, na 

forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, 

e suas alterações, bem como subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, ainda que não citadas expressamente, se torna público a 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, constante do PAD Cofen nº 

370/2021. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 DATA DA REALIZAÇÃO: 16/11/2021 

 HORÁRIO: 09:00 h (Horário de Brasília/DF) 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 CÓDIGO UASG: 389320 

OBS.: Todos os horários registrados neste edital se referem ao horário oficial de Brasília. 
 

I. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem como a contratação de serviço continuado de limpeza predial, 

com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos de limpeza e equipamentos de 

segurança necessários à execução dos serviços, para o Conselho Federal de Enfermagem – 

Cofen, em Brasília – DF, conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I 

deste Edital.   

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

II. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 614.223,24 

(seiscentos e quatorze mil duzentos e vinte e três reais vinte e quatro centavos), conforme 

modelo de planilha de formação de preços constante do Termo de Referência. 

2.2. Para fins de estimativa de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação 

do serviço que é objeto do presente Edital, utiliza-se como valor máximo os valores descritos 

nos anexos II e III do Termo de Referência, modelo de planilha formação de preços. 
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2.3. Os preços acima indicados já levam em conta todas e quaisquer despesas para a aquisição 

do produto e/ou serviços na forma descrita nos anexos II e III do Termo de Referência. 

2.4. A quantia apresentada acima não indica qualquer compromisso futuro, tão-somente 

refletindo valor estimado utilizando-se como referencial máximo para contratação. 

 

III. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. As condições técnicas e específicas para execução do objeto estão fixadas no item 3 do 

Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 

IV. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Cofen responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.1.3. Deve o licitante manter atualizado o Sicaf para consulta na data da realização da 

sessão pública.  

4.2. Não poderão participar deste Pregão: 

4.2.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

Conselho Federal de Enfermagem, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

4.2.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

4.2.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

 4.2.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/92; 

4.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93; 

4.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando 

o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório. 

 4.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
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 4.2.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão; 

4.2.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum; 

 4.2.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, por 

inexistirem demanda que justifique a aglutinação de competências conexas que 

apresentem suas especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a 

Contratada deve ter apenas competência a ser comprovada por meio de atestado (s) de 

capacidade técnica para executar o objeto licitado; 

4.2.12. Empresários que tenham em seu quadro dirigente ou empregado do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, bem como ex-empregados, até 6 (seis) 

meses após a sua demissão; 

 4.2.13. Participação de cooperativas, pois o serviço a ser executado apresenta 

características incompatíveis com a organização do trabalho nesta modalidade, tais 

como:  

4.2.13.1. Mecanismos de comando e controle visando assegurar a adoção de 

métodos e padrões que serão rotineiramente cobrados;  

  4.2.13.2. Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais; 

  4.2.13.3. Níveis diferenciados de responsabilização técnica. 

 

V. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e 

seus Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação. 

5.1.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

5.2. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

5.2.1. O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus 

Anexos, responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido.  

5.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas nos 

endereços eletrônicos seguintes: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no 

http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes. 

mailto:licitacoes@cofen.gov.br
mailto:licitacoes@cofen.gov.br
http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes
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VI. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

6.1.1. A proposta de preços deverá ser enviada no formato “.pdf” e os documentos de 

habilitação (todos no formato “.pdf”) deverão ser enviados em arquivo único no 

formato “.zip”. 

6.1.1.1. Todos os documentos deverão ser enviados no formato “.pdf” e em 

arquivo único no formato “.zip”. 

6.1.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

 unitário ofertado para o item e/ou valor global/total da proposta, já considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

6.1.3. A licitante deverá preencher, além do Modelo de Proposta de Preços (Anexos 

II e  III do Termo de Referência), observando os custos efetivos e as demais 

adaptações específicas para a categoria, o Modelo de Planilha de Custos e Formação 

de Preços (Anexo I do Termo de Referência), devendo apresentar memória de cálculo 

juntamente com o preenchimento dos supramencionados anexos. 

6.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

6.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.1.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.1.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

6.2.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que 

a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 

10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 
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6.2.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da 

oferta de lances. 

6.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

VII. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/.  

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

VIII. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

no sistema. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.5. Em caso de empate haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 

2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

8.5.1. O critério de desempate é o do item anterior, salvo no caso em que haja o envio 

de lances após o início da fase competitivo. 

8.5.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

for considerado inexequível. 

8.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
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após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

8.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º 

do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.10.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.10.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% (um por 

cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

IX. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes. 

 

X. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados do envio da mensagem automática 

pelo sistema, apresentar um último lance, com desconto necessariamente superior 

àquele apresentado pela primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências 

da habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto deste Pregão. 

10.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará 

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.1.3. No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem na hipótese descrita nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento do lance final do desempate. 

10.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Não ocorrendo a adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da licitante detentora da proposta originalmente melhor 
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classificada se, após a negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado e a 

licitante for considerada habilitada. 

 

XI.  DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

11.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

XII. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance (formato “.pdf”) e/ou documentos complementares (formato “.pdf”), em arquivo 

único (formato “.zip”), no prazo de 2 (duas) horas, contado a partir da convocação efetuada 

pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 

12.1.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

12.1.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de 

Enfermagem - Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – 

CEP 70.736-550 – Brasília - DF. 

12.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório. 

12.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

12.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Cofen ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

 12.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 12.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 

ou à totalidade de remuneração. 

12.3.4. Não serão aceitas propostas com o valor unitários e/ou valor total/global 

superior ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis. 

12.3.4.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o 

valor global/total quanto os valores unitários estimativos da contratação. 
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12.3.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 

deste Pregão. 

12.3.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 

falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido no item 12.1 deste 

Edital, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceito pelo Pregoeiro. 

12.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

12.7.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

12.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo estabelecido no item 12.1 deste Edital sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

12.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

12.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes e demais interessados, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

XIII.  DA HABILITAÇÃO 

13.1. O requisito para propostas de preços está estabelecido no item 19 do Termo de 

Referência, anexo I deste Edital. 
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13.2. As empresas licitantes deverão apresentar para comprovação da Qualificação Técnica os 

seguintes documentos: 

13.2.1. Declaração do Sicaf (obtida na consulta do fornecedor) e da documentação 

complementar especificada neste Edital e seus anexos. 

13.2.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação no Sicaf 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

13.2.1.2. As certidões da Receita Federal e Trabalhista Federal, FGTS, Receita 

Estadual/Distrital, Receita Municipal e Qualificação Econômico-Financeira 

devem estar dentro da validade durante todo o processo licitatório e vigência 

do contrato. 

13.2.2. Certidão de Licitantes Inidôneos – Órgão emissor TCU; 

13.2.3. Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade (CNIA) – Órgão emissor CNJ; 

13.2.4. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – 

Órgão emissor Portal da Transparência;  

13.2.5. Certidão do Cadastro Nacional e Empresas Punidas (CNEP) – Órgão emissor 

Portal da Transparência; 

 13.2.5.1. As certidões dos itens 13.2.2, 13.2.3, 13.2.4 e 13.2.5 poderão ser 

emitidas na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU no seguinte sítio: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

13.2.5.2. Caso o sítio do item anterior não esteja em funcionamento, os 

licitantes deverão emitir as certidões nos respectivos órgãos emissores. 

13.2.6. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 

8.666/93. A comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente 

apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Solvência Geral, obtidos no Sicaf. 

13.2.7. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da 

sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio 

majoritário. 

13.2.8. Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em nome da licitante que comprove: 

13.2.8.1. A execução de serviço compatível em características e quantidades 

com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou 

contrato correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado para a 

presente licitação; 

13.2.8.2. Caso o atestado não apresente as informações que demonstrem a 

comprovação do item anterior, a licitante deverá enviar outros documentos 

para fins de comprovação.  

13.2.9. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da 

licitante. 

13.2.10. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 

III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

IV. Objeto e local do fornecimento; 

V. Local e Data de Emissão; 

VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, 

cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 

VI. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 

13.2.11. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão 

considerados aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo 

empresarial da contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas 

controladas pela contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica 

que seja sócia da empresa emitente e da contratada. 

13.2.12. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema e concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, conforme 

preconiza o art. 26 do Decreto n. 10.024/2019. 

13.3. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para a 

abertura da sessão pública. 

13.4. A proposta deverá ser enviada no formato “.pdf” e os documentos de habilitação 

(formato “.pdf”) deverão ser enviados em arquivo único, no formato “.zip”. 

13.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

13.6. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao 

último lance. 

13.6.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

13.6.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de 

Enfermagem - Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP 

70.736-550, Brasília - DF. 

13.6.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

13.6.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 

e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 

documentos. 

13.6.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
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cartório de títulos e documentos. 

 13.6.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz.  

13.6.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização  da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

13.6.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

13.6.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

13.6.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13.6.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13.7. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

13.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

XIV. DA VISTORIA 

14.1. As regras da vistoria estão estabelecidas no item 5 do Termo de Referência, anexo I 

deste Edital. 

 

XV. DA AMOSTRA 

15.1. Não se exigirá apresentação de amostra dos itens relativos a fornecimento (peças e 

materiais), bem como não se exigirá demonstração de serviços como critério para 

aceitabilidade de materiais ou serviços, respectivamente.  

 

XVI.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XVII. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de, pelo menos, 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

17.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar 

o objeto à licitante vencedora. 

17.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

17.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

17.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos 

do Processo Administrativo nº 370/2021 franqueada aos interessados.  

17.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente.  

17.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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XVIII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

18.2. A homologação deste Pregão compete ao Assessor Técnico do Conselho Federal de 

Enfermagem, com base no art. 25, inc. XXXV da Resolução 421/2012 do Cofen.  

18.3. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo menor valor global à licitante vencedora. 

18.4. A justificativa para o critério de julgamento das propostas de preços ser por Menor 

Preço Global é apresentada no item 12 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

XIX.  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Depois de homologada o resultado da licitação, a licitante será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento 

do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

19.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela empresa registrada em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital.  

19.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Cofen. 

19.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

19.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

19.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e enviado para o Cofen/Coren no prazo estabelecido no item 19.1 contado a 

partir da data da convocação. 

 

XX. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de assinatura do contrato, garantia correspondente ao percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

20.1.1. O período de garantia compreenderá ao prazo de vigência do contrato, 

acrescido dos 3 (três) meses subsequentes. 

20.1.2. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos 

causados ao Contratante ou a terceiros. 

20.2. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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20.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

20.2.2. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

20.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante à Contratada; 

20.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pela Contratada. 

20.3. A Contratada se obriga a apresentar a garantia para o período integral da vigência 

contratual, e, no caso de prorrogação do contrato, mantê-la válida e atualizada; 

20.4. A perda da garantia em favor do Contratante, por inadimplemento das obrigações 

contratuais, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial 

ou extrajudicial das demais sanções previstas no contrato; 

20.5. A garantia deverá ser integralizada sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores 

e nos casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada na mesma 

proporção em conformidade com o art. 56, § 2º da Lei 8.666/93. 

20.6. A qualquer tempo poderá ser admitida a substituição da garantia, observadas as 

modalidades previstas na Lei 8.666/93; 

20.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento); 

20.8. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a retenção dos 

pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia, com correção monetária, em favor da Contratada; 

20.9. Será considerada extinta a garantia: 

20.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

20.10. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

 

XXI.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DO 

CONTRATANTE 

21.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 6 e 7, 

respectivamente, do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

XXII. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 10 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

 

XXIII. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor(es) 

nomeado(s) pelo Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
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23.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

23.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal(ais) do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 

XXIV. DAS PENALIDADES 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, observando as 

disposições contidas na Instrução Normativa SA/SG-PR nº 1, de 2020, o 

licitante/adjudicatário que, dentre outros: 

24.1.1. não assinar/celebrar o termo de contrato ou o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 24.1.2. apresentar documentação falsa; 

 24.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

 24.1.4. entregar documentações em desacordo com o instrumento convocatório; 

 24.1.5. deixar de entregar os esclarecimentos formais solicitados, para sanar as 

inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida para 

o certame; 

 24.1.6. ensejar o retardamento da execução do certame/objeto; 

 24.1.7. não mantiver a proposta; 

 24.1.8. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 24.1.9. cometer fraude fiscal; 

 24.1.10. comporta-se de modo inidôneo. 

24.2. A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções: 

 24.2.1. Advertência; 

 24.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Sicaf, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

24.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

n.º 9.784, de 1999. 

24.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 

for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, 

as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-

mail") cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf. 

24.4.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-

mail") cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento das mensagens 

provenientes do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, não podendo alegar o 

desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa 

para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
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24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

24.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf. 

24.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no item 11 do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

XXV. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

25.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º 

e 2º, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993. 

 25.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

 acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

 25.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

 cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

25.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como 

base os preços constantes da(s) proposta(s) da(s) Contratada(s). 

 

XXVI. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

26.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na contratação inicial; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do 

Contratante à continuidade do contrato. 

 

XXVII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

27.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

27.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

27.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

27.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.  

27.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg, e no site do Cofen 

www.cofen.gov.br, com vista franqueada aos interessados.  

 

XXVIII. DOS ANEXOS 

28.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 28.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

 28.1.2. Anexo II – Minuta de Contrato; 

28.1.4. Anexo III – Modelo de Carta de Fiança Bancária para Garantia de Execução 

Contratual. 

              

XXIX. DO FORO 

29.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 

Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente licitação, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

 

Brasília/DF, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

EMMANOEL CAMBUÍ COLONNEZI 

Pregoeiro 

 

http://www.cofen.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Setor Demandante: Divisão de Gestão de Serviços 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a contratação de serviço continuado de limpeza predial, 

com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos de limpeza e equipamentos de 

segurança necessários à execução dos serviços, para o Conselho Federal de Enfermagem – 

Cofen, em Brasília – DF, conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O serviço de limpeza predial é essencial ao desempenho regular das atividades praticadas 

no ambiente da Administração, tanto para funcionários e demais que laboram nas 

dependências do Cofen, quanto para todas as pessoas que se dirigirem à Autarquia, estando, 

dessa forma, presente o interesse público para a contratação pretendida. 

2.2. A Lei n. 9.632/98, que trata da extinção de Cargos da Administração Pública Federal, 

dispõe que a contratação das atividades correspondentes poderá ser objeto de execução 

indireta. O Decreto n. 2.271/97 e a IN SLTI/MPOG nº 05/2017, com suas alterações, 

disciplinam a contratação e a execução indireta dos serviços de limpeza, cuja categoria 

profissional não mais integra os quadros de pessoal do Cofen, visto que não haverá concurso 

público para o provimento destes cargos. 

2.3. O serviço de limpeza, por força da Instrução Normativa n. 05/2017, posicionamentos 

recentes do TCU e da própria lei de licitações, é medido por produtividade no espaço. De 

acordo com a metragem do edifício-sede do Cofen e de suas áreas específicas em relação ao 

disposto no anexo IV-B da instrução normativa referida, temos a quantidade de postos que 

podem ser colocados na Autarquia. Tornando-se como base a Instrução Normativa n. 

05/2017, será adotado o critério de remuneração da Contratada por postos de trabalho, haja 

vista a inviabilidade da adoção de aferição dos resultados. 

2.4. O fornecimento de materiais e equipamentos pela mesma empresa prestadora dos 

serviços visa obter ganho de eficiência na provisão dos produtos, bem como evitar o risco de 

desabastecimento, o que seria prejudicial à continuidade da prestação dos serviços. 

2.5. Considerando que o atual contrato de limpeza predial tem vigência até novembro de 2021 

e que não será possível nova prorrogação e que os serviços são continuados e absolutamente 

essenciais para o desempenho regular das atividades praticadas no Cofen, uma vez que 

objetivam a preservação e conservação do patrimônio público, há necessidade de ser realizada 

nova contratação dos serviços. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

3.1. De acordo com os estudos preliminares, o serviço de limpeza predial a ser fornecido tem 

características de postos de trabalho com fornecimento de mão de obra. Os postos serão 

distribuídos em 07 (sete) auxiliares de serviços gerais (CBO 5143-20) e 01 (um) encarregado 

de limpeza (CBO 4105-05), com carga horária semanal de 44 horas. A equipe poderá atuar 

das 7 horas às 17 horas, de segunda-feira a quinta-feira, e das 7 horas às 16 horas às sextas-

feiras, com 1 (uma) hora de intervalo para almoço em cada dia. 

3.1.1. Em relação à distribuição da carga horária, de acordo com as orientações do 

Contratante, poderá ser distribuída durante a semana com 44 horas sendo 9 horas por dia 
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de segunda-feira a quinta-feira e 8 horas na sexta-feira ou, ainda, com 40 horas semanais 

de segunda-feira a sexta-feira com 4 horas de trabalho aos sábados. 

3.2. O número de postos se justifica pela área interna construída do Cofen, somada à área do 

telhado (onde ficam os reservatórios de água superior em alvenaria), que compreendem 3200 

m² aproximadamente, além dos 470 m² da área externa e jardim, resultando em 3670 m², 

conforme tabela abaixo: 

TIPO DE ÁREA METRAGEM (m2) 

Área Interna 3.200,00 

Área Externa 474,88 

Esquadria (face interna/externa) 936,24/694,56 

Fachada Envidraçada (esquadrias externas em altura) 906,51 

3.3. Pelo Anexo IV-B da Instrução Normativa n. 05/2017 do MPOG, baliza utilizada inclusive 

pelo TCU, o cômpito de produtividade é dimensionado por m² por trabalhador, de onde se 

chegou no número total aproximado de 7 (sete) auxiliares de serviços gerais e 1 (um) 

encarregado. Devido aos aspectos físicos do edifício-sede do Cofen e à necessidade de serviço 

e com base na experiência de execução contratual, é possível, com uma logística específica do 

serviço, a utilização de 1 encarregado, em vez dos dois permitidos pela IN n. 05/2017. 

Descrição Postos Carga horária semanal CBO 

Auxiliar de Serviços Gerais 7 44 horas semanais 5143-20 

Encarregado de Limpeza 1 44 horas semanais 4105-05 

3.4. Relativo ao estudo de impacto de insalubridade, as atividades desempenhadas dentro do 

Cofen não se enquadram no rol de atividades insalubres da NR 15. Portanto, tem-se a 

inaplicabilidade do adicional de insalubridade previsto na cláusula décima primeira 

(insalubridade em banheiro público e de grande circulação) da CCT Sindiserviços 2021, 

diante da inexistência de lavabos com 05 (cinco) ou mais vasos sanitários por banheiro. Os 

banheiros do Cofen não têm registro de uso de mais de dez pessoas por dia cada um, não se 

enquadrando também nos critérios de "grande circulação" definidos no CCT mencionado e na 

Súmula n. 448 do Tribunal Superior do Trabalho. 

3.5. Em relação ao Auxiliar de Serviços Gerais (CBO 5143-20), tem-se: 

3.5.1. Qualificação: Ensino fundamental, boa aptidão física, facilidade de comunicação, 

boa expressão verbal, autodomínio, simpatia, iniciativa e boa memória. 

3.5.2. Experiência comprovada de 06 (seis) meses no serviço de limpeza. 

3.5.3. Atividades: 

3.5.3.1. Áreas internas: os serviços serão executados pela contratada na seguinte 

frequência: 

3.5.3.1.1. Diariamente: 

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, 

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, 

inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

b) Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes; 

c) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

d) Aspirar o pó em todas superfícies em tecido/carpete; 

e) Lavar bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário 

desinfetante, duas vezes ao dia; 

f) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados; 
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g) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 

cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 

h) Varrer os pisos de cimento; 

i) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras 

áreas molhadas, duas vezes ao dia; 

j) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando 

necessário; 

k) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 

l) Limpar os elevadores com produtos adequados; 

m) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios 

antes e após as refeições, utensílios das copas, como micro-ondas, fornos; 

n) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem 

litros, removendo-os para local indicado pela Administração; 

o) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando 

couber; 

p) Limpar os corrimãos; 

q) Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela 

Administração; 

r) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

3.5.3.1.2. Semanalmente, uma vez, quando não explicitado: 

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 

c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz 

sintético; 

d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela 

nos móveis encerados; 

e) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos 

e poltronas; 

f) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, 

etc.; 

g) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 

h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

i) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 

j) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

k) Efetuar a limpeza dos tetos, luminárias internas e estantes; 

l) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 

3.5.3.1.3. Mensalmente, uma vez, quando não explicitado: 

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

b) Limpar forros, paredes e rodapés; 

c) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

d) Limpar persianas com produtos adequados; 

e) Remover manchas de paredes; 

f) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de 

ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); 

g) Proceder a lavagem de todos os pisos, enceramento e polimento de estruturas 

metálicas; 

h) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o 

mês. 
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3.5.3.1.4. Anualmente, uma vez, quando não explicitado: 

a) Efetuar lavagem das áreas previstas em contrato; 

b) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias; 

c) Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'água dos prédios, remover a 

lama depositada e desinfetá-las, com produtos adequados para tal finalidade. 

3.5.3.2. Esquadrias externas: Os serviços serão executados pela contratada na seguinte 

frequência: 

3.5.3.2.1. Quinzenalmente, uma vez: 

a) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti-

embaçantes. 

3.5.3.2.2. Semestralmente, uma vez: 

a) Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas 

de segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos anti-embaçantes. 

3.5.3.3. Área Externa: Os serviços serão executados pela contratada na seguinte 

frequência: 

3.5.3.3.1. Diariamente, uma vez quando não explicitado: 

a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 

b) Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 

c) Varrer as áreas pavimentadas; 

d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem 

litros, removendo-os para local indicado pela Administração; 

e) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando 

couber; 

f) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

3.5.3.3.2. Semanalmente, uma vez. 

a) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, 

etc.) 

b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados, com detergente, encerar e lustrar; 

c) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

3.5.3.3.3. Mensalmente, uma vez. 

a) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; 

b) Proceder a capina e roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias, 

cortar grama e podar árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas.  

c) Os serviços de paisagismo com jardinagem, adubação, aplicação de defensivos 

agrícolas não integram a composição de preços contemplados por esta IN, 

devendo receber tratamento diferenciado. 

3.6. Em relação ao Encarregado de Limpeza (CBO 4105-05), tem-se: 

3.6.1. Qualificação: Ensino médio, boa aptidão física, facilidade de comunicação, boa 

expressão verbal, autodomínio, simpatia, iniciativa e boa memória.  

3.6.2. Experiência comprovada de 6 (seis) meses nas atividades de encarregado. 

3.6.3. Atividades: 

a) Executar todas as tarefas previstas para o posto de Auxiliar de Serviços Gerais; 

b) Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas 

da Fiscalização do Contrato; 

c) Reportar-se à Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da 

execução dos serviços; 
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d) Relatar à Fiscalização do Contrato, de forma imediata, toda e qualquer irregularidade 

observada nos locais onde os serviços estão sendo prestados; 

e) Garantir que os empregados se reportem sempre à CONTRATADA, primeiramente, 

e não à Fiscalização ou servidores/autoridades da CONTRATANTE, na hipótese de 

ocorrência de problemas relacionados à execução contratual; 

f) Acompanhar e controlar a frequência dos empregados da CONTRATADA, nos 

termos do Termo de Referência; 

g) Atender prontamente às demandas dos empregados da CONTRATADA; 

h) Adotar todas as providências para que as coberturas de afastamentos sejam 

tempestivas e atendam às necessidades da CONTRATANTE; 

i) Entregar aos seus empregados contracheques, auxílio-transporte e auxílio-

alimentação, em atendimento à legislação vigente; 

j) Orientar e zelar para que os empregados se comportem sempre de forma educada e 

cordial, observando padrões de apresentação, uso de uniforme, e higiene compatíveis 

com o local de prestação dos serviços; 

k) Propor e adotar todas as providências necessárias para a aplicação de sanções aos 

empregados que deixarem de cumprir com suas obrigações ou que se comportarem em 

desacordo com as normas de conduta estabelecidas no Contrato; 

l) Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho 

do trabalho. 

3.7. Limpeza das esquadrias externas: 

Procedimento Metragem (m2) Frequência 

Limpeza de esquadrias externas em altura 906,51 2 

3.8. A empresa terá de fornecer, além dos equipamentos de limpeza e de segurança 

necessários, os materiais para limpeza, conforme tabela de relação básica dos materiais de 

limpeza e higiene abaixo (consumo estimado mensal): 

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 
UND. QTDE. 

Álcool etílico líquido 70º utilizado para superfícies fixas, 

composto por desnaturante e água – 1 litro 
un. 60 

Álcool etílico em gel 70º utilizado para superfícies fixas, 

composto por desnaturante e água – 5 litros 
un. 20 

Luva indicada para limpeza em geral, forrada e 

antiderrapante, resistente 
par 18 

Rodo de madeira tamanho 30 cm, contendo cabo e borracha 

dupla de silicone (sob demanda, de acordo com a necessidade 

de substituição) 

un. 08 

Rodo de madeira tamanho 60 cm, contendo cabo e borracha 

dupla de silicone (sob demanda, de acordo com a necessidade 

de substituição) 

un. 04 

Balde plástico capacidade 12 litros reforçado un. 08 

Limpador concentrado multiuso, biodegradável, indicado para 

limpeza de superfícies, com diluição de até 1:20 partes de 

água 

litro 12 

Pasta limp tek indicada para limpeza de matérias de escritório, un. 04 
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contendo 500 gramas. 

Pá de lixo galvanizada, com cabo de 60 cm. un. 12 

Papel toalha fd com 5000 folhas medindo 21x20 cm, 100% 

celulose e de alta absorção. 
cx. 48 

Desinfetante bactericida concentrado 5 litros, altamente 

efetivo contra bactérias. Possui alto poder de ação, limpeza e 

desinfecção. Diluição de 1:25 até 1:100 partes de água. 

un. 24 

Cera emulsão perfumada auto-brilho 5 litros. Supereconômica 

incolor, a base de carnaúba, parafina, álcool cetoesteárico, 

agentes de polimento com fragrância. 

un. 02 

Saco alvejado 100% algodão medindo 55x75 cm alto poder 

de absorção. 
un. 24 

Detergente neutro concentrado 5 litros. Para uso geral, 

indicado para limpeza de superfícies. Diluição até 1:20 partes 

de água. 

un. 04 

Sabonete líquido concentrado, formulação balanceada com 

hidratante. Fragrância de erva doce. 
litro 24 

Água sanitária 1 litro (cx. c/ 24 un.) cx. 4 

Saco para lixo reforçado capacidade 60 litros cor preta (pct. c/ 

100 un.) 
pct 08 

Saco para lixo reforçado capacidade 100 litros cor preta (pct. 

c/ 100 un.) 
pct 08 

Sacos de lixo 40 L Fardo 08 

Saco de lixo 200 L fardo 04 

Sabão em pó 1 kg cx. 03 

Odorizador de ambiente concentrado, fragrância brisa 5 litros. 

Diluição 1:20 partes de água. 
un. 24 

Papel higiênico neutro, de boa qualidade, folha dupla e 100% 

fibra celulósicas 8/250 cm 
pct 17 

Sabão em barra glicerinado pct 03 

Flanela branca tamanho 40x60 cm un. 24 

Esponja de pia dupla face un. 50 

Suporte para papel higiênico (8/300) un. 17 

Suporte para sabonete líquido (e de acordo com a necessidade 

de substituição) 
un. 17 

Refil para sabonete líquido para mãos un. 17 

Escova sanitária com cabo un. 17 

Desodorizador de ambientes (bom ar) Aerosol 360 ml ou 

similar 
un. 17 

Espanador de pó un. 08 

Borrifadores de álcool líquido (de acordo com a necessidade 

de substituição) 
un. 5 
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3.8.1. Em relação aos equipamentos, a contratada fornecerá todos os equipamentos 

necessários ao bom desempenho das tarefas definidas neste Termo. Lista-se, 

exemplificativamente, os seguintes equipamentos: mop com balde, mangueiras de 20 metros, 

luvas profissionais, limpador a vapor, polidoras, enceradeiras, kits de limpeza com lixeira e 

carrinho, placas de piso molhado, pulverizador costal (Manual G 2000), aspirador de pó e de 

água profissional, jato de alta pressão  e todo equipamento necessário ao desempenho das 

atividades de limpeza predial. 

3.8.1.1. A empresa fornecerá os equipamentos necessários para a limpeza das esquadrias 

externas. 

3.8.1.2. Com a pandemia de Covid-19 houve a necessidade de utilização de produtos 

sanitizantes específicos, que serão requisitados à empresa sob demanda para garantir a 

higienização eficiente visando à proteção da saúde dos trabalhadores. 

3.8.1.3. Com relação à quantidade de determinados produtos, esclarece-se que o Cofen 

possui 17 (dezessete) banheiros, sendo 16 (dezesseis) de uso comunitário e 1 (um) na 

Presidência. 

3.9. Os uniformes dos empregados devem estar de acordo com a legislação e as normas 

ABNT a respeito de serviços de limpeza, inclusive os EPIs, conforme a NR 6. 

3.9.1 A empresa contratada será responsável pela entrega e fiscalização diária do uso 

adequado dos EPIs. 

3.10. É extremamente recomendável que as empresas façam vistorias ao local dos trabalhos. 

3.11. A contratação deverá seguir os critérios previstos na legislação e normas técnicas de 

otimização de recursos naturais e manejo de resíduos. 

3.12. Definições: 

a) Saneantes domissanitários: são as substâncias ou preparações destinadas à higienização, 

desinfecção ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos ou públicos, em lugares 

de uso comum e no tratamento da água. São subdivididos em quatro grupos: o dos 

produtos de limpeza, (detergentes, lava-louças, sabão de coco etc); os com ação 

antimicrobiana (tais como desinfetantes, esterilizantes, desodorizantes usados em diversos 

ambientes); os desinfestantes (raticidas ou inseticidas, por exemplo) e os produtos 

biológicos de uso domiciliar (como os que são utilizados para remover matéria orgânica de 

caixas de gordura). Além de incluir aqueles empregados nos hospitais ou clínicas, tanto 

para superfície (limpar o chão, paredes etc) quanto para instrumentos e artigos médicos e 

odontológicos. 

b) Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 

quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes; 

c) Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 

aplicações de uso doméstico; 

d) Material de higiene: papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido. 

3.12.1. São equiparados aos produtos domissanitários, os detergentes e desinfetantes e 

respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes, 

ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, à 

industrialização, entrega ao consumo e fiscalização. 

3.13. O serviço será iniciado na data da assinatura do Contrato com a emissão da Ordem de 

Serviço. 

3.14. O local de execução dos serviços é na atual sede do Cofen, situada à SCLN, quadra 304, 

Bloco E, lote 9, Asa Norte, CEP: 70.736-550, Brasília/DF. Caso haja mudança de sede, a 

contratada será comunicada com antecedência de 120 dias para alteração contratual. 

 

4. PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL  
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4.1. A Contratada deverá prestar garantia no ato da assinatura do contrato, correspondente a 

5% (cinco por cento) do seu valor, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

4.2. O período de garantia compreenderá ao prazo de vigência do contrato, acrescido dos 3 

(três) meses subsequentes. 

4.3. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações 

contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao 

Contratante ou a terceiros. 

 

5. VISTORIA 

5.1. As licitantes interessadas poderão vistoriar o local da prestação do serviço, o que é 

recomendável, e poderão efetuá-la até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 

abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento Administrativo do 

Cofen. O Edifício Sede do Cofen está localizado na SCLN 304, Bloco E, Lote 09, Asa Norte, 

Brasília-DF, CEP: 70.736-550 e Telefone: (61) 3329-5800; 

5.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 

10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações 

da Contratada: 

6.1.1. Indicar, quando da retirada da nota de empenho/emissão do contrato, o endereço, 

telefone fixo, celular de contato da sede da empresa ou do escritório de representação em 

Brasília/DF, qualquer que seja seu endereço; 

6.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e 

quantitativos estipulados neste Termo de Referência; 

6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

6.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Cofen, qualquer 

fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção 

das medidas cabíveis; 

6.1.5. Comunicar à Administração da Contratante qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

6.1.6. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em 

parte, o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em 

até 24 horas, devendo haver autorização formal da Contratante; 

6.1.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia 

autorização do Cofen; 

6.1.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Cofen; 

6.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993; 

6.1.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira, devendo comunicar à 

Contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

6.1.11. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, 

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito 

aos seus colaboradores; 

6.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

6.1.13. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos; 

6.1.14. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual ausência, 

não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na legislação; 

6.1.15. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 

contrato; 

6.1.16. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 

despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, 

crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

6.1.17. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da Contratante; 

6.1.18. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 

serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

6.1.19. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato; 

6.1.20. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Contratante, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

6.1.21. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, substituindo, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja 

considerado inconveniente pelo representante da Contratante; 

6.1.22. Recrutar, selecionar e encaminhar ao Contratante os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 

6.1.23. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 

atribuições de seus empregados; 

6.1.24. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

6.1.25. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade 

responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 

execução dos serviços pelos empregados; 

6.1.26. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratadas; 

6.1.27. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

6.1.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

6.1.29. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

6.1.30. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências havidas, permitindo ao Contratante o acesso ao controle de 

frequência; 

6.1.31. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
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6.1.32. Solicitar à Administração da Contratante autorização formal para retirada de 

quaisquer equipamentos, pertencentes à Contratada, que tenha sido levado para o local de 

execução do serviço; 

6.1.33. Realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos funcionários; 

6.1.34. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências do Conselho 

Federal de Enfermagem, por meio próprio ou mediante vale-transporte, inclusive em casos 

de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária 

a execução dos serviços em regime extraordinário; 

6.1.35. Providenciar, para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 

início da prestação dos serviços, cartão cidadão ou outro cartão equivalente, que possibilite 

a consulta e recebimentos de benefícios sociais, expedido por órgão/entidade federal 

responsável; 

6.1.36. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o 

Extrato de Informações Previdenciárias pela internet;  

6.1.37. Efetuar o pagamento de salários e demais verbas em agência bancária localizada na 

mesma cidade ou região metropolitana em que o empregado presta serviços; 

6.1.38. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os 

encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 

6.1.39. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

Contratante; 

6.1.40. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 

dependência da Contratante; 

6.1.41. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência;  

6.1.42. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 

contratação; 

6.1.43. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos supracitados, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Contratante, nem pode 

onerar o objeto deste contrato. 

6.1.44. Caso a Contratada não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 

concernentes a este contrato, fica a Contratante autorizada a deduzir das faturas devidas os 

valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

6.1.45. Os valores a que se refere aos subitens anteriores deverão ser depositados 

judicialmente. 

6.1.46. A Contratada deverá, se solicitado previamente pela Contratante, executar os 

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, 

haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio 

da categoria envolvida. 

6.1.47. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 

recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço 

aqueles empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências do 

Conselho Federal de Enfermagem, quando exigido pelas normas de segurança do trabalho. 
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6.1.48. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato, 

inclusive o cumprimento de suas obrigações quanto aos salários, mediante Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada ao 

Cofen; 

6.1.49. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos 

pagamentos das faturas pelo Contratante; 

6.1.50. Apresentar, mensalmente ou conforme requerimento do fiscal do contrato, as 

informações e/ou documentos constantes neste, e em especial os listados abaixo: 

a) Nota Fiscal/Fatura; 

b) comprovante de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com 

as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos 

equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na execução dos 

serviços contratados, atestando o recebimento dos valores; 

c) comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do 

empregador e dos empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme 

dispõe o § 3°, do artigo 195, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, 

observada a obrigatoriedade de fornecer a relação nominal dos empregados a que se 

referem os recolhimentos; 

d) comprovante da entrega dos auxílios refeição/alimentação e transporte aos 

empregados alocados na execução dos serviços contratados; 

e) comprovante do pagamento do 13º salário dos empregados alocados na execução dos 

serviços contratados e Certidão de Regularidade do FGTS; 

f) comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de 

férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei; 

g) encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução 

dos serviços contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 

h) cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo 

ou sentença normativa em dissidio coletivo de trabalho; e 

i) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 

10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações 

do Contratante: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução 

do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação ou 

com problemas; 

7.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados. 
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8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado 

pelo Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

8.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência; 

8.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de 

Referência. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do contrato será avaliada pelo Fiscal do Contrato, mensalmente, por meio de 

relatório de execução contratual. O Fiscal do Contrato fará o acompanhamento, em 

conformidade com a execução dos serviços, observando os seguintes aspectos: 

9.1.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada, aferidos por meio do cumprimento regular das 

obrigações estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.1.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigida; 

9.1.3. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

9.1.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

9.1.5. O objeto será aceito após a verificação, pelo Fiscal do Contrato, do cumprimento de 

todas as obrigações e especificações constantes do contrato, do Edital e dos demais 

documentos integrantes do procedimento licitatório. 

9.2. A execução completa do contrato só acontecerá ao seu término, após a comprovação da 

quitação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão-

de-obra utilizada. 

9.3. Os níveis de serviço apresentados no quadro abaixo têm como função definir os 

indicadores de acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação. 

9.4. Seguir-se-á a tabela de pontuação acumulada/glosa quanto ao percentual a ser debitado do 

faturamento mensal total dos serviços prestados pela Contratada em função do não 

cumprimento de acordo de níveis de serviço, sem prejuízo das demais penalidades constantes 

do Contrato. 

9.5. É requisito básico que a Contratada cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme 

lei vigente, bem como siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do 

contrato. 

9.6. Todas as ocorrências serão registradas pelo Fiscal do Contrato, que notificará a 

Contratada, atribuindo pontos, de acordo com o quadro seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

A 

Permitir a presença de empregado não uniformizado 

ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado 

e/ou sem crachá; 

1 
Por empregado e por 

ocorrência 

B 
Manter funcionário sem qualificação para a execução 

dos serviços; 
1 

Por empregado e por 

dia 

C Fornecer informação falsa de serviço. 2 Por ocorrência 

D 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 
6 

Por dia e por tarefa 

designada 
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E 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo 

de seus agentes; 
3 Por ocorrência 

F 
Utilizar as dependências do Contratante para fins 

diversos do objeto do contrato; 
5 Por ocorrência 

G 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

Fiscalização, sem motivo justificado; 
5 Por ocorrência 

H 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais; 

6 Por ocorrência 

I 

Retirar funcionários ou supervisores do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

Contratante; 

4 
Por empregado e por 

dia 

J 

Entregar com atraso a documentação exigida para 

faturamento constante do Contrato e/ou Termo de 

Referência. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

K 

Entregar incompleta a documentação exigida para 

faturamento constante do Contrato e/ou Termo de 

Referência. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

L 

Entregar com atraso injustificado os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida para faturamento constante do 

Contrato e/ou Termo de Referência. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

 Para os itens a seguir, deixar de:   

M 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal; 
1 

Por funcionário e por 

dia 

N 
Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas atribuições; 
1 

Por empregado e por 

dia 

O Manter a documentação de habilitação atualizada; 1 
Por item e por 

ocorrência 

P 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela Fiscalização; 
1 Por ocorrência 

Q 
Cumprir determinação da Fiscalização para controle 

de acesso de seus funcionários; 
1 Por ocorrência 

R 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da Fiscalização; 
2 Por ocorrência 

S Efetuar a reposição de funcionários faltosos; 2 Por ocorrência 

T 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, 

vales-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 

bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas injustificadamente; 

6 Por ocorrência 

U 

Entregar o uniforme, nas quantidades 

contratualmente definidas, aos funcionários a cada 6 

(seis) meses; 

1 
Por funcionário e por 

dia 

V 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária em prazo razoável; 
2 

Por ocorrência e por 

dia 

W 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas na cidade local 

da prestação dos serviços. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 
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9.7. Tabela de Pontuação Acumulada/Glosa: 

PONTUAÇÃO ACUMULADA GLOSA 

1 Ponto Não há glosa, apenas advertência 

2 Pontos Não há glosa, apenas advertência. 

3 Pontos 
Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de 

apuração da pontuação 

4 Pontos 
Glosa correspondente a 2% do valor faturado do mês de 

apuração da pontuação 

5 Pontos 
Glosa correspondente a 3% do valor faturado do mês de 

apuração da pontuação. 

6 Pontos 
Glosa correspondente a 4% do valor faturado do mês de 

apuração da pontuação. 

7 Pontos 

Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de 

apuração da pontuação, acrescido de 1% para cada 0,5 

pontos acima de 7, com limite máximo de 10%. 

8 Pontos 
Fica facultada ao Cofen a rescisão unilateral sem ônus 

financeiro do contrato, além da glosa estabelecida acima. 
 

9.7.1. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, o Cofen poderá 

aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato 

decorrente deste termo. 

9.8. O resultado da apuração da pontuação e respectiva aplicação da advertência ou do 

percentual da glosa serão comunicados pelo Gestor do Contrato, por meio de notificação 

formal à Contratada. Ao final de cada mês, o Gestor do Contrato apurará todas as ocorrências 

registradas pelos Fiscais e aplicará as medidas cabíveis, de acordo com a pontuação obtida, 

concedendo o direito ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.9. A Contratada poderá apresentar justificativa, que poderá ser aceita pelo Cofen, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador (por motivo de caso fortuito ou de força maior). 

9.10. Caso não seja aceita a justificativa, o Fiscal do Contrato realizará a advertência ou a 

glosa correspondente nas faturas vincendas, conforme pontuação e respectivos percentuais 

estabelecidos na tabela do item 9.7. 

9.10.1. A Contratada deverá apresentar, ao Fiscal do Contrato, a fatura do mês seguinte à 

aplicação da glosa com o seu valor reduzido do respectivo percentual. Todavia, caso a 

Contratada se recuse a glosá-la ou não a envie alterada tempestivamente, a Administração 

poderá realizar a glosa de oficio. 

9.10.2. Caso não haja faturas com vencimento futuro para a efetivação da glosa, os valores 

respectivos poderão ser descontados de valores pendentes de pagamento pelo Contratante. 

9.10.3. Ultrapassadas as etapas acima, em caso de aplicação de glosa, o Fiscal do Contrato 

deverá juntar ao processo, cópia do oficio com a devida ciência da Contratada ao Processo 

Principal e ao Processo de Pagamento (Processo Econômico-Financeiro). 

 

10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser remetida com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

corridos em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua 

verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

10.1.1. A nota fiscal/fatura deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o 

número da Nota de Empenho/Contrato e os dados bancários da empresa; 

10.1.2. Junto com a Nota Fiscal/Fatura, deverá ser apresentada a comprovação de 

regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

10.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente corrigida. 

10.3. O Cofen não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal do contrato. 

10.4. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à 

realização efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária 

unicamente pela existência da relação contratual. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 

por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

I= (TX/100) 

     365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

11. SANÇÕES 

11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor conforme cada caso citado neste item, a 

Contratada que:  

11.1.1. Apresentar documentação falsa;  

11.1.2. Fraudar a execução do contrato;  

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.1.4. Cometer fraude fiscal; ou  

11.1.5. Fizer declaração falsa.  

11.2. Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos 

tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993.  

11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da 

Lei nº 10.520/2002, nos casos de retardamento, falha na execução do contrato, inexecução 

parcial ou inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a Contratada poderá ser 

sancionada, isoladamente ou juntamente com as multas abaixo definidas e nas tabelas 1 e 2 

relacionadas, com as seguintes sanções:  
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11.3.1. Advertência;  

11.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois anos;  

11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

11.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não 

entregar o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o 

encerramento do prazo estipulado. 

11.4.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato. 

11.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando 

decorridos 20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, 

houver entrega do objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade.  

11.5.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que 

falta ser executado do contrato. 

11.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

Contratada, sem causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em 

desconformidade o objeto do contrato. 

11.6.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do 

valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).  

11.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  

11.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 

 

GRAU Correspondência % do valor do contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

4 4% 
 

TABELA 2 

  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

A 

Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

4 Por ocorrência 



 

 SCLN, Qd 304 - Bloco E Lote 9 - Asa Norte 

Brasília - DF - Brasil – CEP. 70.736-550  

Telefone: (61) 3329-5800 

www.cofen.gov.br/ 

B 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

objeto licitado por outro de qualidade inferior. 
2 Por ocorrência 

C 

Destruir ou danificar o patrimônio da 

CONTRATANTE por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

3 Por ocorrência 

D 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 

fins diversos do objeto do contrato. 
4 Por ocorrência 

E 

Recusar-se a executar a troca de objeto 

determinado pela fiscalização, sem motivo 

justificado. 

4 Por ocorrência 

F 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

G Manter a documentação de habilitação atualizada 1 
Por item e por 

ocorrência 

H 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da fiscalização. 
2 Por ocorrência 

I 

Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo 

de solicitação escrita e fundamentada do fiscal do 

Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

2 

Por item e por 

ocorrência. 

 

J 

Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista, previdenciária e outros 

documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência 

e por dia 

K 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida por força do contrato 
1 

Por ocorrência 

e por dia. 

L 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência 

e por dia. 

M 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 

Eletrônico e seus anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela fiscalização. 

3 
Por item e por 

ocorrência. 

N 

Substituir os produtos que apresentarem defeitos 

e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 

15 (quinze) dias corridos, contadas da comunicação 

do Fiscal do Contrato/Ata/Nota Empenho. 

2 
Por item e dia 

de atraso. 

11.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.  

11.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

11.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada 

à Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
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11.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço global, desclassificando-se as 

propostas cujos preços o excedam ou sejam manifestamente inexequíveis. 

12.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.3. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, 

sendo declarada vencedora a Licitante que apresentar o Menor Preço e que atender a todos os 

requisitos e exigências do certame. 

12.4. Justifica-se a necessidade de adjudicação global por se tratar de serviços similares que 

visam ao atendimento do objetivo contratual de limpeza predial com contratação de serviço de 

mão de obra com fornecimento de materiais. Isso porque, os serviços listados são da mesma 

natureza e guardam relação entre si, além disso, a adjudicação por preço global proporcionará 

economia de escala e o fato de lidar com um único prestador de serviço diminui o custo 

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação, e ainda não compromete 

o ganho em economia de escala. Ademais, a centralização da responsabilidade em uma única 

empresa contratada é o mais adequado não apenas em vista do acompanhamento de 

problemas e soluções, mas, sobretudo, em termos de facilitar a verificação das suas causas e 

atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto. 

12.5. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

  

13.VIGÊNCIA  

13.1. O contrato decorrente deste termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da 

União, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

14.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei 

nº 10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

14.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos 

produtos e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de 

mercado, obrigatoriamente deve ser adotada a modalidade pregão na forma eletrônica pelo 

critério do Menor Preço. 

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos neste termo, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, 

não haja prejuízo à execução do objeto deste termo e, ainda, haja anuência do contratante à 

continuidade do contrato. 

 

16. REPACTUAÇÃO  
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16.1. É admitida a repactuação dos preços nos contratos de serviços continuados com 

dedicação de mão de obra exclusiva, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data do acordo, ou convenção coletiva de trabalho ou sentença 

normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados para elaboração desta.  

16.1.1. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a 

repactuação dos preços da mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na 

mesma fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os 

mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa de preços, neste caso 

contando-se o interregno mínimo da data de apresentação da proposta. 

16.1.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-

bases diferenciadas, a repactuação deverá ser solicitada após a conclusão do último acordo, 

dissídio ou convenção coletiva daquele ano, garantido o direito de pleitear o pagamento 

retroativo das demais. 

16.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado 

a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.  

16.3. Caso a Contratada não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.  

16.4. A Contratada poderá exercer perante o Contratante seu direito à repactuação, da data do 

registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 

profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de 

forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear a respectiva 

repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar. (Acórdão nº 1.828/2008 – 

TCU/Plenário). 

16.5. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do Contrato. 

16.6. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja formulado 

depois de extinto o contrato.  

16.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de 

composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou 

sentença normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos 

documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um 

dos itens da planilha a serem alterados.  

16.7.1. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo de 

trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio 

alimentação e vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos instrumentos 

legais, no mesmo momento – e por meio do mesmo instrumento – em que ocorrer a 

repactuação da mão de obra, com efeitos financeiros das datas das efetivas alterações de 

custos de cada item, nos termos dos itens 16.1 e 16.2 desta cláusula. 

16.7.2. O item “aviso prévio trabalhado” será pago somente no primeiro ano de vigência 

do contrato.  

16.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo 

ou convenção coletiva de trabalho.  

16.9. É admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste dos custos com insumos e materiais, 

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, da data limite para apresentação da 

proposta.  

16.9.1. Se, no momento da repactuação, a Contratada ainda não fizer jus ao reajuste, nos 

termos deste item, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a Contratada, em momento 
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oportuno, após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), 

solicitar o reajuste de direito.  

16.9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será 

contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

16.9.3. Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.10. A repactuação será formalizada por apostilamento ao contrato, caso não ocorra 

simultaneamente a prorrogação da vigência do contrato. 

16.11. O Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela Contratada. 

16.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei 

n° 8.666/93. 

 

17. REAJUSTE 

17.1. Para os reajustes dos valores do contrato será utilizado índice setorial oficial, que guarde 

maior correlação com o segmento econômico em que esteja inserido, sendo adotado, na 

ausência de índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

17.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V)  
 

Onde: Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 16.1, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente do reajuste. 
 

17.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 

da Contratada.  

17.3. O reajuste será formalizado por apostilamento ao contrato, caso não ocorra 

simultaneamente a prorrogação da vigência do contrato. 

 

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

18.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo correrão 

pelo Orçamento do Cofen no exercício de 2021 e serão alocados pelo Departamento 

Financeiro.  

18.2. A despesa total estimada para o objeto deste Termo será realizada pelo Setor de 

Compras e Contratações, devendo ser observado o disposto na IN 73/2020 do Ministério da 

Economia.  

 

19. PROPOSTA DE PREÇOS 

19.1. A proponente deverá apresentar proposta de preço por itens, conforme tabelas 

constantes nos Anexos I, II e III deste Termo de Referência. 

19.1.1. Não será aceita a proposta que não tiverem os preços em todos os itens que o 

compõem. 

19.1.2. Todos os preços unitários e totais devem estar abaixo do estimado, o que deve ser 

observado e exigido. 

19.2. A proposta de preços deverá atender no mínimo os seguintes requisitos: 

19.2.1. Ter prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação; 
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19.2.2. Conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo ser observadas 

as especificações constantes deste Termo e seus Anexos, sem conter alternativa de preço 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

19.2.3. Conter os preços unitários e o preço total dos itens, expressos em R$ (reais), com 

aproximação de até duas casas decimais; 

19.2.4. Conter os valores unitários expressos em moeda nacional, incluindo todos os 

custos, impostos, obrigações, encargos e remuneração (lucro), sendo vedada a cobrança 

adicional de valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas; 

19.2.5. Deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a 

proponente julgar necessárias ou convenientes. 

19.2.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

 

20.  HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

20.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em 

participar do certame licitatório: 

20.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação 

parcial) e da documentação complementar especificada neste Termo de Referência. 

20.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

20.1.3. TCU – Licitantes Inidôneos; 

20.1.4. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa e inelegibilidade; 

20.1.5. CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas;  

20.1.6. CNEP – Cadastro Nacional e Empresas Punidas; 

20.1.7. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. A 

comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 

inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

obtidos no Sicaf. 

20.1.8. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

20.2. Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante que comprove:  

20.2.1. A execução de serviço compatível em características e quantidades com o objeto 

desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contrato correspondente 

a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado para a presente licitação; 

20.2.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da 

licitante. 

20.2.3. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 

II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 

III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

IV. Objeto e local do fornecimento; 

V. Local e Data de Emissão; 

VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo 

e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 

VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 
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20.2.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados 

aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da 

contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela 

contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da 

empresa emitente e da contratada. 

 

21. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

21.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento no art. 65, §§ 1º 

e 2º, da Lei n. 8.666/1993. 

21.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

21.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

21.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como 

base os preços constantes da(s) proposta(s) da(s) Contratada(s). 

 

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

22.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à 

inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nas contratações públicas e em 

atendimento ao artigo 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, o Cofen, quando 

da contratação de serviços, deverá exigir que as empresas contratadas adotem as seguintes 

práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 

22.1.1. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

22.1.2. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

22.1.3. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

22.1.4. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 

22.1.5. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes; 

22.1.6. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que 

será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 

2006; 

22.1.7. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

22.1.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 

22.1.9. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
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22.1.10. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

22.1.11. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento 

22.1.12. Que os materiais não contenham substâncias perigosas com concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

22.1.13. A comprovação do disposto no item anterior poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o material fornecido 

cumpre com as exigências do edital. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que 

porventura se façam necessários para a sua boa execução; 

23.2. É vedada a subcontratação para a execução do serviço objeto deste Termo; 

23.3. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de 

servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há menos de 5 

(cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau; 

23.4. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo 

se houver prévia autorização da Administração do Cofen; 

23.5. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será 

definido após a Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras e 

Contratações. 

23.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, 

por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele 

destinados. 

 

24. ANEXOS 

24.1. É parte integrante deste Termo: 

- Anexo I – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços 

- Anexo II – Modelo de Proposta de Preços  

- Anexo III – Relação básica dos materiais de limpeza e higiene 

 

 

Termo de Referência elaborado por Detec/Cofen. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

I - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

 
Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro no MTE     

Vigência    

Data-Base da categoria    

Jornada  

Turno  

Salário Mínimo local (R$)  

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL A 

CONTRATAR 

Auxiliar de Serviços Gerais (CBO 5143-20) posto 7 

I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Salário-base   

Adicional de acúmulo de funções/Gratificação de função   

Outros (especificar)  

TOTAL REMUNERAÇÃO (R$)   

II - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

GRUPO A % Valor Mensal 

A.01 INSS     

A.02 FGTS     

A.03 SESI/SESC     

A.04 SENAI/SENAC     

A.05 INCRA     

A.06 SEBRAE     

A.07 Salário Educação     

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP     

TOTAL - GRUPO A      

GRUPO B % Valor Mensal 

B.01 13º Salário     

B.02 Férias (sem o abono de 1/3)     

B.03 Aviso Prévio Trabalhado     

B.04 Auxílio Doença     

B.05 Acidente de Trabalho     

B.06 Faltas Legais     

B.07 Férias sobre Licença Maternidade     

B.08 Licença Paternidade     

TOTAL - GRUPO B     

GRUPO C % Valor Mensal 

C.01 Aviso Prévio Indenizado     

C.02 Indenização Adicional     

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – multa de 40% do FGTS)     

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – contribuição de 10% do 

FGTS) 
    

C.05 Abono de Férias ‐ 1/3 constitucional   

C.06 Abono de Férias ‐ 1/3 constitucional sobre licença maternidade   

TOTAL - GRUPO C      

GRUPO D % Valor Mensal 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B     
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TOTAL - GRUPO D     

 

GRUPO E 

 

% 

 

Valor Mensal 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio 

indenizado 
  

  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de 

afastamento superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 
  

  

E.03 Incidência de FGTS sobre férias 1/3 constitucional   

TOTAL - GRUPO E      

GRUPO F % Valor Mensal 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes 

da base de cálculo referente ao salário maternidade  
  

  

TOTAL - GRUPO F     

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS     

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS (R$)   

III - INSUMOS  

Uniforme   

Auxílio alimentação/refeição   

Cesta Básica   

Assistência Social Familiar   

Salário Família  

Vale Transporte   

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)   

Depreciação e manutenção de equipamentos    

Programa de Participação nos Resultados-PPR   

Plano de Assistência e Cuidado Pessoal  

Assistência Médica e Familiar  

Auxílio Saúde  

Assistência Odontológica  

EPI  

Auxílio Morte/Funeral  

Auxílio Creche  

Seguro de vida, invalidez  

Outros (especificar)  

TOTAL - INSUMOS   

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS (R$)   

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % Valor Mensal 

Lucro     

Despesas Administrativas/Operacionais     

Outras despesas (especificar)     

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS     

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO   

ISS   

COFINS   

PIS   

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO     

  

PREÇO MENSAL PARA 1 (UM) EMPREGADO (R$)   

PREÇO MENSAL PARA 07 (SETE) EMPREGADOS (R$)   

 

PREÇO ANUAL PARA 1 (UM) EMPREGADO (R$)   

PREÇO TOTAL ANUAL PARA 07 (SETE) EMPREGADOS (R$)   
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II - ENCARREGADO DE LIMPEZA: 

 
Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro no MTE     

Vigência    

Data-Base da categoria    

Jornada  

Turno  

Salário Mínimo local (R$)  

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL A 

CONTRATAR 

Encarregado de Limpeza (CBO 4105-05) posto 1 

I - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Salário-base   

Adicional de acúmulo de funções/Gratificação de função   

Outros (especificar)  

TOTAL REMUNERAÇÃO (R$)   

II - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

GRUPO A % Valor Mensal 

A.01 INSS     

A.02 FGTS     

A.03 SESI/SESC     

A.04 SENAI/SENAC     

A.05 INCRA     

A.06 SEBRAE     

A.07 Salário Educação     

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP     

TOTAL - GRUPO A      

GRUPO B % Valor Mensal 

B.01 13º Salário     

B.02 Férias (sem o abono de 1/3)     

B.03 Aviso Prévio Trabalhado     

B.04 Auxílio Doença     

B.05 Acidente de Trabalho     

B.06 Faltas Legais     

B.07 Férias sobre Licença Maternidade     

B.08 Licença Paternidade     

TOTAL - GRUPO B     

GRUPO C % Valor Mensal 

C.01 Aviso Prévio Indenizado     

C.02 Indenização Adicional     

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – multa de 40% do FGTS)     

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – contribuição de 10% do 

FGTS) 
    

C.05 Abono de Férias ‐ 1/3 constitucional   

C.06 Abono de Férias ‐ 1/3 constitucional sobre licença maternidade   

TOTAL - GRUPO C      

GRUPO D % Valor Mensal 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B     

TOTAL - GRUPO D     

GRUPO E % Valor Mensal 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio     
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indenizado 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de 

afastamento superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 
  

  

E.03 Incidência de FGTS sobre férias 1/3 constitucional   

TOTAL - GRUPO E      

GRUPO F % Valor Mensal 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes da 

base de cálculo referente ao salário maternidade  
  

  

TOTAL - GRUPO F     

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS     

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS (R$)   

III - INSUMOS  

Uniforme   

Auxílio alimentação/refeição   

Cesta Básica   

Assistência Social Familiar   

Salário Família  

Vale Transporte   

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)   

Depreciação e manutenção de equipamentos    

Programa de Participação nos Resultados-PPR   

Plano de Assistência e Cuidado Pessoal  

Assistência Médica e Familiar  

Auxílio Saúde  

Assistência Odontológica  

EPI  

Auxílio Morte/Funeral  

Auxílio Creche  

Seguro de vida, invalidez  

Outros (especificar)  

TOTAL - INSUMOS   

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS (R$)   

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % Valor Mensal 

Lucro     

Despesas Administrativas/Operacionais     

Outras despesas (especificar)     

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS     

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO   

ISS   

COFINS   

PIS   

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO     

  

PREÇO MENSAL PARA 1 (UM) EMPREGADO (R$)   

PREÇO TOTAL ANUAL PARA 1 (UM) EMPREGADO (R$)   

Observações: 

1) Deverá ser indicado o Acordo, Convenção ou Dissídio utilizado na elaboração da planilha de custos e 

formação de custos. 

2) O lucro e despesas administrativas/operacionais incidem sobre o total da mão de obra. 

3) Os percentuais de tributos devem incidir sobre o total mensal da proposta. 

4) Em atenção ao Acórdão 950/2007 – Plenário do TCU, informamos que não devem ser inseridos nas planilhas 

de composição de custos os gastos com os tributos IRPJ e CSLL. 



 

 SCLN, Qd 304 - Bloco E Lote 9 - Asa Norte 

Brasília - DF - Brasil – CEP. 70.736-550  

Telefone: (61) 3329-5800 

www.cofen.gov.br/ 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

 

1. A proponente deverá preencher o item da Planilha de Formação de Preços respectiva, 

segundo o produto a ser fornecido, conforme indicado na tabela abaixo.  

 

2. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer 

encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

 

3. Na proposta, deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a 

proponente julgar necessárias ou convenientes. 

 

TABELA I 
 

Empregado 
Quantidade 

(A) 

Valor Mensal/ 

Empregado 

(R$) 

(B) 

Valor Mensal Total 

(R$) 

C=AxB 

Valor Anual 

Total (R$) 

D=Cx12 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
7 4.545,57 31.818,99 381.827,88 

Serventes de Limpeza 1 6.304,07 6.304,07 75.648,84 

TOTAL ANUAL DE MÃO DE OBRA (R$) → 457.476,72 

Procedimento Metragem (m2) 
Frequência 

(A) 

Valor 

Unitário 

(R$) 

(B) 

Valor 

Mensal 

Total (R$) 

C=AxB 

Valor Total 

D=Cx12 

Limpeza de esquadrias 

externas em altura 
906,51 2 1.565,46 3.130,92 37.571,04 

TOTAL ANUAL DA LIMPEZA ESQUADRIAS (R$) → 37.571,04 

VALOR TOTAL ANUAL DA PROPOSTA DA TABELA I (R$) → 495.047,76 

 

Observação 1: Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas acima. 

 

Observação 2: O valor global anual estimado da contratação é a soma do valor total 

anual da tabela I com o valor total anual da tabela II – anexo II e III do Termo de 

Referência, respectivamente. 
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Observação 3: A licitante deverá preencher, além do Modelo de Proposta de Preços (Anexos 

II e  III do Termo de Referência), observando os custos efetivos e as demais adaptações 

específicas para a categoria, o Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo I 

do Termo de Referência), devendo apresentar memória de cálculo juntamente com o 

preenchimento dos supramencionados anexos. 

 

Observação 4: Quando da etapa de lances, deve-se observar que os percentuais de redução, 

em relação ao valor inicial, das propostas dos licitantes e dos lances ofertados sobre o valor 

total do grupo deverão ser transpostos linearmente para todos os itens que compõem a 

planilha de preços do licitante. 

 

Observação 5: Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no 

máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

RG/CPF 

 

FONE DE CONTATO NA EMPRESA 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

RELAÇÃO BÁSICA DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 

(CONSUMO ESTIMADO MENSAL) 

 

TABELA II 

 

Item 
DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
UND. QTDE. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

01 
Álcool etílico líquido 70º utilizado para superfícies 

fixas, composto por desnaturante e água – 1 litro 
un. 60 4,30 258,00 

02 
Álcool etílico em gel 70º utilizado para superfícies 

fixas, composto por desnaturante e água – 5 litros 
un. 20 44,99 899,80 

03 
Luva indicada para limpeza em geral, forrada e 

antiderrapante, resistente 
par 18 8,30 149,40 

04 

Rodo de madeira tamanho 30 cm, contendo cabo e 

borracha dupla de silicone (sob demanda, de acordo 

com a necessidade de substituição) 

un. 08 9,98 79,84 

05 

Rodo de madeira tamanho 60 cm, contendo cabo e 

borracha dupla de silicone (sob demanda, de acordo 

com a necessidade de substituição) 

un. 04 31,00 124,00 

06 Balde plástico capacidade 12 litros reforçado un. 08 7,99 63,92 

07 

Limpador concentrado multiuso, biodegradável, 

indicado para limpeza de superfícies, com diluição de 

até 1:20 partes de água 

litro 12 33,00 396,00 

08 
Pasta limp tek indicada para limpeza de matérias de 

escritório, contendo 500 gramas. 
un. 04 8,02 32,08 

09 Pá de lixo galvanizada, com cabo de 60 cm. un. 12 3,64 43,68 

10 
Papel toalha fd com 5000 folhas medindo 21x20 cm, 

100% celulose e de alta absorção. 
cx. 48 82,50 3.960,00 

11 

Desinfetante bactericida concentrado 5 litros, 

altamente efetivo contra bactérias. Possui alto poder de 

ação, limpeza e desinfecção. Diluição de 1:25 até 

1:100 partes de água. 

un. 24 16,87 404,88 

12 

Cera emulsão perfumada auto-brilho 5 litros. 

Supereconômica incolor, a base de carnaúba, parafina, 

álcool cetoesteárico, agentes de polimento com 

fragrância. 

un. 02 26,80 53,60 

13 
Saco alvejado 100% algodão medindo 55x75 cm alto 

poder de absorção. 
un. 24 2,80 67,20 

14 

Detergente neutro concentrado 5 litros. Para uso geral, 

indicado para limpeza de superfícies. Diluição até 1:20 

partes de água. 

un. 04 69,00 276,00 

15 
Sabonete líquido concentrado, formulação balanceada 

com hidratante. Fragrância de erva doce. 
litro 24 13,90 333,60 
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16 Água sanitária 1 litro (cx. c/ 24 un.) cx. 04 45,36 181,44 

17 
Saco para lixo reforçado capacidade 60 litros cor preta 

(pct. c/ 100 un.) 
pct 08 9,46 75,68 

18 
Saco para lixo reforçado capacidade 100 litros cor 

preta (pct. c/ 100 un.) 
pct 08 16,01 128,08 

19 Sacos de lixo 40 L Fardo 08 7,74 61,92 

20 Saco de lixo 200 L fardo 04 21,00 84,00 

21 Sabão em pó 1 kg cx. 03 6,01 18,03 

22 
Odorizador de ambiente concentrado, fragrância brisa 

5 litros. Diluição 1:20 partes de água. 
un. 24 13,49 323,76 

23 
Papel higiênico neutro, de boa qualidade, folha dupla e 

100% fibra celulósicas 8/250 cm 
pct 17 29,00 493,00 

24 Sabão em barra glicerinado pct 03 5,99 17,97 

25 Flanela branca tamanho 40x60 cm un. 24 1,21 29,04 

26 Esponja de pia dupla face un. 50 0,38 19,00 

27 Suporte para papel higiênico (8/300) un. 17 29,33 498,61 

28 
Suporte para sabonete líquido (e de acordo com a 

necessidade de substituição) 
un. 17 21,20 360,40 

29 Refil para sabonete líquido para mãos un. 17 6,00 102,00 

30 Escova sanitária com cabo un. 17 8,00 136,00 

31 
Desodorizador de ambientes (bom ar) Aerosol 360 ml 

ou similar 
un. 17 6,60 112,20 

32 Espanador de pó un. 08 15,37 122,96 

33 
Borrifadores de álcool líquido (de acordo com a 

necessidade de substituição) 
un. 05 5,04 25,20 

Valor Total Mensal dos Materiais de Limpeza e Higiene → 9.931,29 

Valor Total Anual da Tabela II → 119.175,48 

 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (R$) 

(SOMA DO VALOR TOTAL DA TABELA I e II)  
→ 614.223,24 

 

Observação 1: Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas acima. 

 

Observação 2: O valor global anual estimado da contratação é a soma do valor total 

anual da tabela I com o valor total anual da tabela II – anexo II e III do Termo de 

Referência, respectivamente. 
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Observação 3: A licitante deverá preencher, além do Modelo de Proposta de Preços (Anexos 

II e  III do Termo de Referência), observando os custos efetivos e as demais adaptações 

específicas para a categoria, o Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo I 

do Termo de Referência), devendo apresentar memória de cálculo juntamente com o 

preenchimento dos supramencionados anexos. 

 

Observação 4: Quando da etapa de lances, deve-se observar que os percentuais de redução, 

em relação ao valor inicial, das propostas dos licitantes e dos lances ofertados sobre o valor 

total do grupo deverão ser transpostos linearmente para todos os itens que compõem a 

planilha de preços do licitante. 

 

Observação 5: Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no 

máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

 

LOCAL E DATA 

  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

RG/CPF 

 

FONE DE CONTATO NA EMPRESA 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2021 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO 

FEDERAL DE ENFERMAGEM – 

COFEN E A SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA ___________________ 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/071973, com sede no 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, 

representado, neste ato, por seu Presidente Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS 

SANTOS, brasileira, enfermeira, portadora da carteira COREN/BA nº 42.725, inscrito no 

CPF sob o nº 455.538.074-68, e por seu 1º Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE 

MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira profissional COREN/DF nº 

143.136, inscrito no CPF sob o nº 002.246.941/97. 

 

CONTRATADA: ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

sediada na _______________________________, neste ato representada pelo seu (cargo), 

Senhor (a) (inserir nome completo), portadora da Carteira de Identidade nº _____, expedida 

pela _____, e CPF nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (procuração/contrato social/estatuto social). 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no PAD nº 370/2021 (Pregão Eletrônico nº 24/2021), mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de serviço continuado de limpeza 

predial, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos de limpeza e 

equipamentos de segurança necessários à execução dos serviços, para o Conselho Federal de 

Enfermagem – Cofen, em Brasília – DF, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência – anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 
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2.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações técnicas do objeto descritas 

no item 3 do Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.2.  O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da 

União, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, caso 

a necessidade seja efetivamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de assinatura do contrato, garantia correspondente ao percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

4.2. O período de garantia compreenderá ao prazo de vigência do contrato, acrescido 

dos 3 (três) meses subsequentes. 

4.3. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos 

causados ao Contratante ou a terceiros. 

4.2. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.2.2. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

4.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante à Contratada; 

4.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pela Contratada. 

4.3. A Contratada se obriga a apresentar a garantia para o período integral da vigência 

contratual, e, no caso de prorrogação do contrato, mantê-la válida e atualizada; 

4.4. A perda da garantia em favor do Contratante, por inadimplemento das obrigações 

contratuais, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial 

ou extrajudicial das demais sanções previstas no contrato; 

4.5. A garantia deverá ser integralizada sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores e 

nos casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada na mesma 

proporção em conformidade com o art. 56, § 2º da Lei 8.666/93. 

4.6. A qualquer tempo poderá ser admitida a substituição da garantia, observadas as 

modalidades previstas na Lei 8.666/93; 

4.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento); 
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4.8. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a retenção dos 

pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia, com correção monetária, em favor da Contratada; 

4.9. Será considerada extinta a garantia: 

4.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

4.10. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 

10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações 

da Contratada: 

5.1.1. Indicar, quando da retirada da nota de empenho/emissão do contrato, o endereço, 

telefone fixo, celular de contato da sede da empresa ou do escritório de representação em 

Brasília/DF, qualquer que seja seu endereço; 

5.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e 

quantitativos estipulados no Termo de Referência; 

5.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

5.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Cofen, qualquer 

fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção 

das medidas cabíveis; 

5.1.5. Comunicar à Administração da Contratante qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

5.1.6. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em 

parte, o material no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, 

em até 24 horas, devendo haver autorização formal da Contratante; 

5.1.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia 

autorização do Cofen; 

5.1.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Cofen; 

5.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993; 
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5.1.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira, devendo comunicar à 

Contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

5.1.11. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação 

vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que 

diz respeito aos seus colaboradores; 

5.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas 

e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

5.1.13. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos; 

5.1.14. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual ausência, 

não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na legislação; 

5.1.15. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução 

do contrato; 

5.1.16. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 

despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, 

crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

5.1.17. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da Contratante; 

5.1.18. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 

serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

5.1.19. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato; 

5.1.20. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Contratante, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

5.1.21. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, substituindo, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja 

considerado inconveniente pelo representante da Contratante; 

5.1.22. Recrutar, selecionar e encaminhar ao Contratante os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 

5.1.23. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 

atribuições de seus empregados; 

5.1.24. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

5.1.25. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade 

responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 

execução dos serviços pelos empregados; 

5.1.26. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratadas; 

5.1.27. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

5.1.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do 

preposto; 

5.1.29. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 



 

 SCLN, Qd 304 - Bloco E Lote 9 - Asa Norte 

Brasília - DF - Brasil – CEP. 70.736-550  

Telefone: (61) 3329-5800 

www.cofen.gov.br/ 

5.1.30. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências havidas, permitindo ao Contratante o acesso ao controle de 

frequência; 

5.1.31. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

5.1.32. Solicitar à Administração da Contratante autorização formal para retirada de 

quaisquer equipamentos, pertencentes à Contratada, que tenha sido levado para o local de 

execução do serviço; 

5.1.33. Realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos funcionários; 

5.1.34. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências do 

Conselho Federal de Enfermagem, por meio próprio ou mediante vale-transporte, 

inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em 

que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 

5.1.35. Providenciar, para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do início da prestação dos serviços, cartão cidadão ou outro cartão equivalente, que 

possibilite a consulta e recebimentos de benefícios sociais, expedido por órgão/entidade 

federal responsável; 

5.1.36. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o 

Extrato de Informações Previdenciárias pela internet; 

5.1.37. Efetuar o pagamento de salários e demais verbas em agência bancária localizada 

na mesma cidade ou região metropolitana em que o empregado presta serviços; 

5.1.38. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os 

encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 

5.1.39. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

Contratante; 

5.1.40. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 

dependência da Contratante; 

5.1.41. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 

5.1.42. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 

contratação; 

5.1.43. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos supracitados, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Contratante, nem 

pode onerar o objeto deste contrato. 

5.1.44. Caso a Contratada não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 

concernentes a este contrato, fica a Contratante autorizada a deduzir das faturas devidas 

os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 
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5.1.45. Os valores a que se refere aos subitens anteriores deverão ser depositados 

judicialmente. 

5.1.46. A Contratada deverá, se solicitado previamente pela Contratante, executar os 

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse 

caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no 

dissídio da categoria envolvida. 

5.1.47. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 

recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço 

aqueles empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências do 

Conselho Federal de Enfermagem, quando exigido pelas normas de segurança do 

trabalho. 

5.1.48. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato, 

inclusive o cumprimento de suas obrigações quanto aos salários, mediante Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada ao 

Cofen; 

5.1.49. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados 

aos pagamentos das faturas pelo Contratante; 

5.1.50. Apresentar, mensalmente ou conforme requerimento do fiscal do contrato, as 

informações e/ou documentos constantes neste, e em especial os listados abaixo: 

a) Nota Fiscal/Fatura; 

b) comprovante de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, 

juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros 

documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados 

alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos 

valores; 

c) comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) 

do empregador e dos empregados alocados na execução dos serviços contratados 

conforme dispõe o § 3°, do artigo 195, da Constituição Federal, sob pena de 

rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação nominal 

dos empregados a que se referem os recolhimentos; 

d) comprovante da entrega dos auxílios refeição/alimentação e transporte aos 

empregados alocados na execução dos serviços contratados; 

e) comprovante do pagamento do 13º salário dos empregados alocados na 

execução dos serviços contratados e Certidão de Regularidade do FGTS; 

f) comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional 

de férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na 

forma da Lei; 

g) encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na 

execução dos serviços contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e 

a CAGED; 

h) cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissidio coletivo de trabalho; e 
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i) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 

empregados vinculados ao contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 

10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações 

do Contratante: 

6.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas do termo de referência e dos termos de sua proposta; 

6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação ou 

com problemas; 

6.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços 

prestados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

7.1. O valor global deste Contrato é de R$ ______________ (__________________), 

inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato, 

conforme planilha de formação de preços a seguir: 

 

TABELA I 
 

Empregado 
Quantidade 

(A) 

Valor Mensal/ 

Empregado 

(R$) 

(B) 

Valor Mensal Total 

(R$) 

C=AxB 

Valor Anual Total 

(R$) 

D=Cx12 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
7    

Serventes de Limpeza 1    

TOTAL MÃO DE OBRA (R$) →  
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Procedimento Metragem (m2) 
Frequência 

(A) 

Valor 

Unitário 

(R$) 

(B) 

Valor 

Mensal 

Total 

(R$) 

C=AxB 

Valor Total Anual 

R$ 

D=Cx12 

Limpeza de esquadrias 

externas em altura 
906,51 2    

TOTAL ANUAL DA LIMPEZA ESQUADRIAS (R$) →  

VALOR TOTAL ANUAL DA PROPOSTA DA TABELA I (R$) 

→ 
 

 

 

TABELA II 

 

Item 
DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
UND. QTDE. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

01 

Álcool etílico líquido 70º utilizado para 

superfícies fixas, composto por desnaturante e 

água – 1 litro 

un. 60   

02 

Álcool etílico em gel 70º utilizado para 

superfícies fixas, composto por desnaturante e 

água – 5 litros 

un. 20   

03 
Luva indicada para limpeza em geral, forrada e 

antiderrapante, resistente 
par 18   

04 

Rodo de madeira tamanho 30 cm, contendo 

cabo e borracha dupla de silicone (sob 

demanda, de acordo com a necessidade de 

substituição) 

un. 08   

05 

Rodo de madeira tamanho 60 cm, contendo 

cabo e borracha dupla de silicone (sob 

demanda, de acordo com a necessidade de 

substituição) 

un. 04   

06 Balde plástico capacidade 12 litros reforçado un. 08   

07 

Limpador concentrado multiuso, 

biodegradável, indicado para limpeza de 

superfícies, com diluição de até 1:20 partes de 

água 

litro 12   

08 
Pasta limp tek indicada para limpeza de 

matérias de escritório, contendo 500 gramas. 
un. 04   

09 Pá de lixo galvanizada, com cabo de 60 cm. un. 12   

10 
Papel toalha fd com 5000 folhas medindo 

21x20 cm, 100% celulose e de alta absorção. 
cx. 48   

11 Desinfetante bactericida concentrado 5 litros, un. 24   
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altamente efetivo contra bactérias. Possui alto 

poder de ação, limpeza e desinfecção. Diluição 

de 1:25 até 1:100 partes de água. 

12 

Cera emulsão perfumada auto-brilho 5 litros. 

Supereconômica incolor, a base de carnaúba, 

parafina, álcool cetoesteárico, agentes de 

polimento com fragrância. 

un. 02   

13 
Saco alvejado 100% algodão medindo 55x75 

cm alto poder de absorção. 
un. 24   

14 

Detergente neutro concentrado 5 litros. Para 

uso geral, indicado para limpeza de superfícies. 

Diluição até 1:20 partes de água. 

un. 04   

15 

Sabonete líquido concentrado, formulação 

balanceada com hidratante. Fragrância de erva 

doce. 

litro 24   

16 Água sanitária 1 litro (cx. c/ 24 un.) cx. 4   

17 
Saco para lixo reforçado capacidade 60 litros 

cor preta (pct. c/ 100 un.) 
pct 08   

18 
Saco para lixo reforçado capacidade 100 litros 

cor preta (pct. c/ 100 un.) 
pct 08   

19 Sacos de lixo 40 L Fardo 08   

20 Saco de lixo 200 L fardo 04   

21 Sabão em pó 1 kg cx. 03   

22 

Odorizador de ambiente concentrado, 

fragrância brisa 5 litros. Diluição 1:20 partes 

de água. 

un. 24   

23 
Papel higiênico neutro, de boa qualidade, folha 

dupla e 100% fibra celulósicas 8/250 cm 
pct 17   

24 Sabão em barra glicerinado pct 03   

25 Flanela branca tamanho 40x60 cm un. 24   

26 Esponja de pia dupla face un. 50   

27 Suporte para papel higiênico (8/300) un. 17   

28 
Suporte para sabonete líquido (e de acordo 

com a necessidade de substituição) 
un. 17   

29 Refil para sabonete líquido para mãos un. 17   

30 Escova sanitária com cabo un. 17   

31 
Desodorizador de ambientes (bom ar) Aerosol 

360 ml ou similar 
un. 17   

32 Espanador de pó un. 08   

33 
Borrifadores de álcool líquido (de acordo com 

a necessidade de substituição) 
un. 5   

Valor Total Mensal dos Materiais de Limpeza e Higiene →  
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Valor Total Anual da Tabela II →  

 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (R$) 

(SOMA DO VALOR TOTAL DA TABELA I e II)  
→  

 

 

7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser remetida com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

corridos em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua 

verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

7.2.1. A nota fiscal/fatura deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o 

número da Nota de Empenho/Contrato e os dados bancários da empresa; 

7.2.2. Junto com a Nota Fiscal/Fatura, deverá ser apresentada a comprovação de 

regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

7.3. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente corrigida. 

7.4. O Cofen não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal do contrato. 

7.5. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à 

realização efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária 

unicamente pela existência da relação contratual. 

7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 

por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I= (TX/100) 

     365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 



 

 SCLN, Qd 304 - Bloco E Lote 9 - Asa Norte 

Brasília - DF - Brasil – CEP. 70.736-550  

Telefone: (61) 3329-5800 

www.cofen.gov.br/ 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do Código de Despesas nº 

6.2.2.1.1.01.33.90.037.002 – Serviços de Limpeza e Higienização com Locação de Mão Obra, 

Nota de Empenho nº _________, de ____/_____/_____. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO 

 

9.1. É admitida a repactuação dos preços nos contratos de serviços continuados com 

dedicação de mão de obra exclusiva, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data do acordo, ou convenção coletiva de trabalho ou sentença 

normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados para elaboração desta.  

9.1.1. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a 

repactuação dos preços da mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na 

mesma fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os 

mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa de preços, neste caso 

contando-se o interregno mínimo da data de apresentação da proposta. 

9.1.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-

bases diferenciadas, a repactuação deverá ser solicitada após a conclusão do último 

acordo, dissídio ou convenção coletiva daquele ano, garantido o direito de pleitear o 

pagamento retroativo das demais. 

9.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado 

a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.  

9.3. Caso a Contratada não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.  

9.4. A Contratada poderá exercer perante o Contratante seu direito à repactuação, da data do 

registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 

profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de 

forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear a respectiva 

repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar. (Acórdão nº 1.828/2008 – 

TCU/Plenário). 

9.5. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do Contrato. 

9.6. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja formulado 

depois de extinto o contrato.  

9.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de 

composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou 

sentença normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos 

documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um 

dos itens da planilha a serem alterados.  

9.7.1. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo 

de trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio 

alimentação e vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos instrumentos 

legais, no mesmo momento – e por meio do mesmo instrumento – em que ocorrer a 
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repactuação da mão de obra, com efeitos financeiros das datas das efetivas alterações de 

custos de cada item, nos termos dos itens 9.1 e 9.2 desta cláusula. 

9.7.2. O item “aviso prévio trabalhado” será pago somente no primeiro ano de vigência 

do contrato.  

9.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo 

ou convenção coletiva de trabalho.  

9.9. É admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste dos custos com insumos e materiais, 

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, da data limite para apresentação da 

proposta.  

9.9.1. Se, no momento da repactuação, a Contratada ainda não fizer jus ao reajuste, nos 

termos deste item, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a Contratada, em momento 

oportuno, após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), 

solicitar o reajuste de direito.  

9.9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será 

contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

9.9.3. Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.10. A repactuação será formalizada por apostilamento ao contrato, caso não ocorra 

simultaneamente a prorrogação da vigência do contrato. 

9.11. O Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

Contratada. 

9.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei 

n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

 

10.1. Para os reajustes de preço envolvendo materiais e insumos (exceto, para estes últimos, 

quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei), serão 

efetuadas com base em índice setorial oficial, que guarde maior correlação com o segmento 

econômico em que esteja inserido, sendo adotado, na ausência de índice setorial, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, 

adotando-se a seguinte fórmula: 

 10.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 

 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 10.1, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 

10.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 

da Contratada.  



 

 SCLN, Qd 304 - Bloco E Lote 9 - Asa Norte 

Brasília - DF - Brasil – CEP. 70.736-550  

Telefone: (61) 3329-5800 

www.cofen.gov.br/ 

10.3. O reajuste será formalizado por apostilamento ao contrato, caso não ocorra 

simultaneamente a prorrogação da vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL 

 

11.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à 

inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nas contratações públicas e em 

atendimento ao artigo 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, o Cofen, quando 

da contratação de serviços, deverá exigir que as empresas contratadas adotem as seguintes 

práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 

11.1.1. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

11.1.2. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

11.1.3. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

11.1.4. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 

11.1.5. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, 

de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes; 

11.1.6. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte 

geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando 

couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, 

de 25 de outubro de 2006; 

11.1.7. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

11.1.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 

11.1.9. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.1.10. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

11.1.11. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento 
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11.1.12. Que os materiais não contenham substâncias perigosas com concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 

tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

11.1.13. A comprovação do disposto no item anterior poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o material fornecido 

cumpre com as exigências do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado 

pelo Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

12.2.  Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, dos serviços/itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

12.3.  A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor conforme cada caso citado neste item, a 

Contratada que:  

13.1.1. Apresentar documentação falsa;  

13.1.2. Fraudar a execução do contrato;  

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.4. Cometer fraude fiscal; ou  

13.1.5. Fizer declaração falsa.  

13.2. Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos 

atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993.  

13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do 

contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 

Contratada poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo 

definidas, e nas tabelas 1 e 2 relacionadas, com as seguintes sanções:  

13.3.1. Advertência;  

13.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois anos;  
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13.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

ou  

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

13.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não 

entregar o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o 

encerramento do prazo estipulado. 

13.4.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato. 

13.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando 

decorridos 20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, 

houver entrega do objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade.  

13.5.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor 

que falta ser executado do contrato. 

13.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

Contratada, sem causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em 

desconformidade o objeto do contrato. 

13.6.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do 

valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 

13.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  

13.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDENCIA% do valor do contrato/nota de empenho 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

4 4% 
 

TABELA 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 
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A 

Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

4 Por ocorrência 

B 

Fornecer informação falsa de serviço ou 

substituir objeto licitado por outro de qualidade 

inferior. 

2 Por ocorrência 

C 

Destruir ou danificar o patrimônio do 

CONTRATANTE por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

3 Por ocorrência 

D 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 
4 Por ocorrência 

E 

Recusar-se a executar a troca de objeto 

determinado pela fiscalização, sem motivo 

justificado. 

4 Por ocorrência 

F 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause danos físico, lesão corporal 

ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

G 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 
1 

Por item e por 

ocorrência 

H 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da fiscalização. 
2 Por ocorrência 

I 

Cumprir obrigação contratual acessória, a 

exemplo de solicitação escrita e fundamentada 

do fiscal do Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

2 

Por item e por 

ocorrência. 

 

J 

Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista, previdenciária e outros 

documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

K 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida por força do contrato. 
1 

Por ocorrência e por 

dia. 

L 

Entregar ou entregar com atraso os 

esclarecimentos formais solicitados para sanar 

as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante 

a análise da documentação exigida por força do 

contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia. 

M 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 

Eletrônico e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela fiscalização. 

3 
Por item e por 

ocorrência. 

N 

Substituir os serviços/produtos que 

apresentarem defeitos e/ou apresentarem 

rendimento insatisfatório em até 15 (quinze) 

dias corridos, contadas da comunicação do 

Fiscal do Contrato/Ata/Nota Empenho. 

2 
Por item e dia de 

atraso. 

 

13.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.  

13.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial.  
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13.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

Contratada à Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

13.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, 

Lei n.º 8.666/1993 e vincula-se ao Edital e Anexo do Pregão Eletrônico nº 24/2021, bem 

como à proposta da CONTRATADA, constantes do PAD nº 370/2021, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

15.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação ou 

interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, 

considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 

15.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

15.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto; 

15.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao 

Contratante; 

15.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

15.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no 

processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

 

16.1. É vedado à CONTRATADA:  

 16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira;  

16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  
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17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos neste termo, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, 

não haja prejuízo à execução do objeto deste termo, e ainda haja anuência do contratante à 

continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto no artigo 61, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

20.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente 

relação contratual, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

20.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas 

vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente 

em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

suas alterações posteriores. 

 

Brasília, _____ de ___________________ de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

CONTRATANTE 

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

___________________________________ 
CONTRATADA 

 

 

____________________________________ 

CONTRATANTE 

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS 

1º Tesoureiro  
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______________________________________________ 

TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE 

Procuradora Geral 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________                                               __________________________ 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por 

seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e 

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código 

Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o 

limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do 

Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório 

(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação – ex.: PE nº xx/ano), firmado 

entre a AFIANÇADA e o Conselho Federal de Enfermagem para (objeto da licitação). 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de 

todas as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO À CONTRATADA; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato. 

 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) 

(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), 

vencendo-se, portanto em (data). 

 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, 

o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, 

no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita do Conselho Federal 

de Enfermagem. 

 

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (noventa) dias 

após o vencimento desta fiança. 

 

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este 

FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 

instrumento perante o Conselho Federal de Enfermagem. 

 

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o Conselho Federal de 

Enfermagem se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 

obrigação a que se refere a presente fiança. 

 

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) 

(nome da instituição fiadora) não tiver recebido do Conselho Federal de Enfermagem 
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qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado 

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original 

desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de 

qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, 

de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força 

deste documento. 

 

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 

aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente 

fiança. 

 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela 

referida entidade federal. 

 

(Local e data) 

 

(Instituição garantidora) 

 

(Assinaturas autorizadas) 


